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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JARU

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JI-PARANÁ

AVISO DE VENDA
Edital de Leilão Público nº 5002/2019/2° Leilão

A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CAIXA, por meio da Gerência de Filial Alienar Bens Móveis e Imóveis - GILIE/ BE – 
Representação Porto Velho/RO, torna público aos interessados que venderá, pela maior oferta, respeitado o preço mínimo 
de venda, constante do anexo II, deste Edital, no estado físico e de ocupação em que se encontra(m), imóvel (is) recebido 
(s) em garantia, nos contratos inadimplentes de Alienação Fiduciária, de propriedade da EMGEA ou de propriedade da 
CAIXA, discriminados no Anexo II do Edital. O Edital de Leilão Público - Condições Básicas, do qual é parte integrante 
o presente Aviso de Venda, estará à disposição dos interessados, no período de 16/01/2019 até 30/01/2019, em horário 
bancário, nas Agências da CAIXA situadas no Estado de Rondônia, na Gerência de Filial Alienar Bens Móveis e Imóveis 
- GILIE/ BE – Representação Porto Velho/RO, situada na Av. Carlos Gomes, n° 660 - 2º andar – Centro – Porto Velho/RO, 
no horário das 09:00 às 14:00 horas e no escritório da Leiloeira Evanilde Aquino Pimentel, situado na Rua Das Pedras, 
nº 454 – Bairro Jardim dos Migrantes – Ji-Paraná/RO em horário comercial, fones (69) 98133-1688 e (69) 3421-1869. 
(Site: www.rondonialeiloes.com.br). O Edital estará disponível também no site: www.caixa.gov.br. Os interessados 
que desejarem contar com financiamento, ou utilizar recursos do FGTS, deverão dirigir-se às Agências da CAIXA, em 
tempo hábil para inteirar-se das condições gerais. O 2° Leilão realizar-se-á no dia 30/01/2019, às 09:00 horas, somente 
pelo site: www.rondonialeiloes.com.br, admitindo-se lances somente pela internet.

Gerente de Filial da GILIE

MINISTÉRIO DA 
FAZENDA

GOVERNO 
FEDERAL

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

“A empresa SEBO JI-PARANÁ INDÚSTRIA E 

COMERCIO DE PRODUTOS ANIMAIS LTDA, com sede 

na chácara 08 – Setor Aeroporto, em Ji-Paraná RO, 

comunica que há vagas para Aprendizes. Os 

interessados deverão comparecer no setor de Recursos  

Humanos da Empresa” 
 

  

 

 

“A empresa SEBO JI-PARANÁ INDÚSTRIA E 

COMERCIO DE PRODUTOS ANIMAIS LTDA, com sede 

na chácara 08 – Setor Aeroporto, em Ji-Paraná RO, 

comunica que há vagas para Portadores de Deficiência. 

Os interessados deverão comparecer no setor de 

Recursos  Humanos da Empresa” 

ABANDONO DE EMPREGO 

EUSINEIA ZOPPI FELICIANI, inscrita NO CEI sob o 
n.º 500.043.2857/83, convoca o Sr. FRANCISCO DIAS DA 
SILVA, CTPS 8368, série 0486-PR, a comparecer no prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro horas) sob pena de configurar 
abandono de emprego, sujeito às penalidades previstas no 
art. 482 da CLT.

SOLICITAÇÃO DE OBTENÇÃO DE USO DE OUTOR-
GA DO DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS
 
A(O) ADEGIL BANZZA, com sede à LINHA  ZERO LOTE 14 

GLEBA 27,  Localizada no município de Alvorada d  ́Oeste , Estado 
de Rondônia devidamente cadastrado no CNPJ/MF nº 000.791.667-
17, torna público que requereu junto a COREH/SEDAM, em 16 
de Janeiro de 2019, a solicitação  de OUTORGA DO DIREITO 
DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS SUPERFICIAL OU 
SUBTERRÂNEO para CAPTAÇÃO E/OU LANÇAMENTO 
DE EFLUENTES, cujo ponto está localizado na Coordenada 
Geográfica S 11°  29  ̀57,17 ̀  ̀E W 62° 27 ̀  15,68 ́ ,́ cuja água será 
utilizada na  IRRIGAÇÃO DE LAVOURA DE CAFÉ CLONAL 
DE 8,00 HÁ  .

 Alvorada d  ́Oeste/RO, 16 de Janeiro de 2019.
 

ADEGIL BANZZA
CPF: 000.791.667-17
Agricultor Familiar

SOLICITAÇÃO DE OBTENÇÃO DE USO DE OUTOR-
GA DO DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

 
A(O) JONATAS TAVARES DALCOL, com sede à BR 429 

LOTE 07 GLEBA 28, Localizada no município de Alvorada d´ 
Oeste , Estado de Rondônia devidamente cadastrado no CNPJ/MF 
nº 006.217.882-28, torna público que requereu junto a COREH/
SEDAM, em 16 de Janeiro de 2019, a solicitação  de OUTOR-
GA DO DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS 
SUPERFICIAL OU SUBTERRÂNEO para CAPTAÇÃO 
E/OU LANÇAMENTO DE EFLUENTES, cujo ponto está 
localizado na Coordenada Geográfica S 11°  30`49,65 `` E W 
62° 28 ` 33,89 ´´, cuja água será utilizada na  IRRIGAÇÃO DE 
LAVOURA DE CAFÉ CLONAL DE 2,42 HÁ  .

 Alvorada d´ Oeste/RO, 16 de Janeiro de 2019.
 

JONATAS TAVARES DALCOL
CPF: 006.217.882-28

Agricultor Familiar Agricultor Familiar

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU 

 

AVISO DE CONVOCAÇÃO 

TOMADA DE PREÇO Nº. 009/PMJ/2018 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 3621/2018  

MENOR PREÇO GLOBAL 

 

A Comissão Permanente de Licitações – CPL, torna público que encontram- se convocados 

os membros da comissão para abertura do envelope nº 002 da proposta, na modalidade de TOMADA 

DE PREÇOS Nº 009/PMJ/2018, do tipo, “Menor Preço Global”, com execução indireta. 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº: 1-3621/2018 

Objeto: Contratação de Empresa Para Execução da Obra de Ampliação do Centro de Saúde 

Diferenciado Izaltino Lopes de Andrade – Distrito de Tarilândia. 

Origem: Secretaria Municipal de Saúde. 

 

DATA DE REUNIÃO PARA ABERTURA DO ENVELOPE Nº 002: 01 de fevereiro de 2019, às 

08:00 horas. 

 

LOCAL: Na sala da Comissão Permanente de Licitação, situado na Rua Raimundo Cantanhede nº 

1080, setor 02, nesta cidade de JARU (RO). 

 

 Maiores informações e esclarecimentos sobre o certame serão prestados pelos membros da Comissão 

Permanente de Licitação a de segunda a sexta-feira das 07:30h as 11:30h das 13:30h ás17:30hmin, 

no endereço supracitado, bem como pelo telefone: (69) 3521-6993, site: “www.jaru.ro.gov.br”, ou e-

mail: “cpl@jaru.ro.gov.br”. 

 

Jaru/RO, 28 de janeiro de 2019. 

 

 

 

Hiago Lisboa Carvalho 

Presidente da CPL  

(assinado em 28/01/2019 às 08h40min) 

RESOLUÇÃO Nº 001/AGERJI/2019         
JI-PARANÁ 25 DE JANEIRO DE 2019

Homologa a Resolução de Diretoria RD Nº 001/DI-
REX/2019, da Companhia de Águas e Esgotos do Estado de 
Rondônia – CAERD, que trata da prorrogação da concessão 
de tarifa diferenciada concedida mediante Resolução de 
Diretoria nº 013/DIREX/2018 e Homologada pela Resolução 
nº 002/AGERJI/2018, e dá outras providências.

O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA REGULA-
DORA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO 
MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ - AGERJI, no uso de suas 
atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no artigo 29, inciso V, da Lei 
Federal nº 8.987,de 13 de fevereiro de 1995, o qual dispõe que 
incumbe ao Poder Concedente homologar reajustes e proceder 
à revisão das tarifas na forma da referida Lei, das normas 
pertinentes e do Contrato de Programa;

CONSIDERANDO o disposto no item 1.40, alínea “g”, 
do Contrato de Programa para Delegação da Prestação dos 
Serviços Públicos de Abastecimento de água Potável pelo 
Município de Ji-Paraná á Companhia de Águas e Esgotos de 
Rondônia – CAERD, de 15 de março de 2013, que estabelece 
a competência da Agência Reguladora dos Serviços Públicos 
Delegados de Ji-Paraná - AGERJI para fixar, reajustar, revi-
sar, homologar ou encaminhar ao ente delegado, tarifas, seus 
valores e estrutura;

CONSIDERANDO a Resolução de Diretoria, RD nº 013/
DIREX/2018, de 05 de outubro de 20’18, que concede tarifa 
diferenciada aos usuários ali especificados, em razão do abas-
tecimento precário que assolou o Município de Ji-Paraná, em 
especial ao II Distrito;

CONSIDERANDO a Resolução nº 002/]AGERJI/2018;

CONSIDERANDO a Resolução nº 001/DIREX/2019;

CONSIDERANDO que a CAERD deverá prestar os servi-
ços de abastecimento de água potável de maneira adequada, 
atendendo satisfatoriamente e plenamente aos usuários, con-
forme descritos no item 1.9 do Contrato de Programa para De-
legação da Prestação dos Serviços Públicos de Abastecimento 
de água potável no município de Ji-Paraná;

CONSIDERANDO que constitui direito dos usuários em 
receber os serviços públicos de abastecimento de água potável 
em condições adequadas, conforme alínea “a” do item 1.37, 
do Contrato de Programa para delegação da Prestação dos 
Serviços Públicos de abastecimento de água potável pelo 
município de Ji-Paraná, e

CONSIDERANDO o interesse público e a relevância da 
Matéria

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar a CAERD a ampliar o prazo previsto na 
Resolução nº 013/DIREX/2018, relativo a concessão da Tarifa 
Diferenciada, mediante TARIFA SOCIAL, independente de 
consumo, prevista no art.1º da Resolução de Diretoria RD 
nº 013/DIREX/2018, nas situações ali previstas, por mais 90 
(noventa) dias a contar do faturamento de janeiro de 2019.

Art. 2º Determinar que fica a AGERJI responsável pela 
análise e deliberação sobre a extinção da concessão da Tarifas 
Social, após o decurso do prazo previsto.

Art. 3º Os demais casos omissos serão resolvidos pela 
AGERJI.

Art. 4º  Homologar a Resolução nº 001/DIREX/2019.

Art. 5º A aplicação da Tarifa Social aqui autorizada serve 
de caráter sancionatório á CAERD pelos transtornos causados 
pela falta de abastecimento de água nos meses de maio, junho 
e julho do ano de 2018.

Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Ji-Paraná, 25 de janeiro de 2019.

CLEDERSON VIANA ALVES
Diretor Presidente

Decreto nº 17350/GAB /PMJP/2012

URSULA HADRIAN DE ARAÚJO
Diretora Administrativo-Financeiro
Decreto nº 9067/GAB /PM/JP/2018
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Nº. 002/2018 
A Senhora: 

ALINE PAIÃO MATEUS BRAZ 

 
 
 

Por ordem do Senhor Secretário Municipal de Administração do 
Município de Ji-Paraná-RO, o titular da Gerência Geral de Recursos Humanos, infra 
firmada. 

Considerando o memorando n.120/SEMUSA/2018. 
Considerando também, que foi encaminhada a notificação de 

comparecimento em 26/09/2018.  
Vimos através deste EDITAL DE COMPARECIMENTO, dirigida a 

Vossa Senhoria, ALINE PAIÃO MATEUS BRAZ, brasileira, servidora pública, portadora 
do RG n. 1117726-SESDEC e do CPF n. 009.705.582-44, ocupante do cargo efetivo de 
Zeladora 40h matricula n. 14082, lotado na Secretaria Municipal de Saúde cientifica-lhe 
que deverá no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados da data da publicação deste 
EDITAL, comparecer na sede desta Gerência, localizada à Av. 2 de Abril nº. 1701, 2º piso, 
Bairro Urupá, em Ji-Paraná-RO, para implementar os procedimentos necessários quanto a sua 
situação contratual junto a Prefeitura Municipal. 

O não atendimento ensejará abertura de processo administrativo de 
abandono, com fundamento legal no artigo n. 174 da Lei n.1405/2005. 
 

                                                 
Ji-Paraná-RO, 28 de Janeiro de 2019. 

 
 
 

Inês da Silva Primo  
 Gerente G. de R. Humanos Interinamente 

Dec. n. 10256/GAB/PMJP/2018 
 
 

          
 
 

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JI-PARANÁ

  
 
 

Estado de Rondônia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ 
Secretaria Municipal de Assistência Social 

 

Av. Marechal Rondon nº 1380 – Centro – CEP: 76.900-101 – Ji-Paraná – Rondônia                 
CNPJ: 04.092.672/0001-25 – Fone/Fax: (69) 3416-4188 – E-mail: semas_jp@yahoo.com.br 

PROGRAMA MINHA CASA, MINHA VIDA 
RESIDENCIAL RONDON I 

 
 

NOTIFICAÇÃO DE COMPARECIMENTO Nº02/2019 
 

 
A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, por intermédio da Secretária Municipal de 

Assistência Social, Maria Sonia Grande Reigota Ferreira, no uso de suas atribuições legais, 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, e pelo Regimento Interno da 
Secretaria Municipal de Assistência Social – SEMAS, vem a público NOTIFICAR PELA 
TERCEIRA VEZ os candidatos a beneficiários do Programa Minha Casa, Minha Vida – 
Residencial Rondon I, conforme relação abaixo, a comparecer na Secretaria Municipal de 
Assistência Social – SEMAS, localizada na Avenida Marechal Rondon nº 1380 – Centro de Ji-
Paraná, em caráter de URGÊNCIA até o dia 15/02/2019 para tratarem assuntos pertinentes 
ao Programa Minha Casa, Minha Vida:  

 
NOME CPF RUA QUADRA LOTE 

1. ADRIANA VIEIRA DE GODOY PEREIRA 995.977.562-34 RONDON 03 04 22 
2. ALDENICE MARTINS DOS SANTOS 059.932.496-17 RONDON 23 39 41 
3. ALINE LILIAN PROENCA TIAGO 

RIBEIRO 323.235.928-07 RONDON 08 37 25 

4. ALIPIO MADEIRA GUEDES 358.673.106-04 RONDON 28 35 23 
5. DIANA FERREIRA DE VASCONCELOS 001.906.642-23 RONDON 07 06 24 
6. ELIAS FERREIRA  370.431.709-82 RONDON 08 38 24 
7. FRANCINETE PINTO DOS SANTOS 029.093.252-10 RONDON 23 39 36 
8. JOSIMARA DA ROCHA LIMA 963.031.902-00 RONDON 08 37 41 
9. LENILDA NERES DA SILVA 422.211.102-34 RONDON 24 27 10 
10. LORIANNE LORRAYNE PEREIRA 025.346.012-37 RONDON 28 36 17 
11. LUCIA APARECIDA DA SILVA SOUZA 011.044.952-52 RONDON 27 37 15 
12. MARIA APARECIDA DA SILVA 272.541.192-00 RONDON 23 39 40 
13. MARIA DO SOCORRO PEREIRA  915.088.002-00 RONDON 28 35 24 
14. MARIA MADALENA SALVADOR 599.385.872-91 RONDON 11 09 23 
15. NADIR IZABEL DA SILVA 457.181.212-49 RONDON 26 39 19 
16. NEURA CARVALHO DA COSTA 736.636.542-49 RONDON 08 38 23 
17. NEURACI MARTINS  006.999.722-56 RONDON 08 07 16 
18. PATRICIA DIAS GOMES 649.576.242-91 RONDON 14 12 22 
19. ROSENILDA VIEIRA DO NASCIMENTO 782.556.352-20 RONDON 23 40 04 
20. ROSINEIDE OLIVEIRA DE SOUSA 753.671.902-78 RONDON 15 13 17 
21. SARA SANTANA DA SILVA  857.101.132-04 RONDON 07 06 16 

 
Os candidatos a beneficiários acima descritos NÃO COMPARECERAM NO SORTEIO 

DE ENDEREÇOS realizado no dia 23/03/2018.  
 

  
 
 

Estado de Rondônia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ 
Secretaria Municipal de Assistência Social 

 

Av. Marechal Rondon nº 1380 – Centro – CEP: 76.900-101 – Ji-Paraná – Rondônia                 
CNPJ: 04.092.672/0001-25 – Fone/Fax: (69) 3416-4188 – E-mail: semas_jp@yahoo.com.br 

Passaram-se 311 (trezentos) dias do referido sorteio e até a presente data, não houve 
interesse por parte dos pretensos candidatos em retirar o endereço sorteado. 

 
Informo que tentamos entrar em contato através dos telefones cadastrados em 

nosso banco de dados, porém os mesmo encontram-se ora desligado, ora fora de área, ora 
não existem. 

 
O candidato a beneficiário deverá comparecer de segunda-feira à sexta-feira das 

07h30min às 13h30 min, antes de expirar o prazo, ou seja, antes de 15/02/2019, na 
Secretaria Municipal de Assistência Social – SEMAS, localizada na Avenida Marechal Rondon 
nº 1380 – Centro de Ji-Paraná. 

 
O não comparecimento no prazo estipulado nesta notificação, motivarão 

desclassificação imediata da família em relação ao programa, e à unidade habitacional, 
sendo convocado candidato suplente, nos termos da alínea d) do Item 6.4 do EDITAL Nº. 
01/2015/SEMAS. Assim, não estarão aptos a assinarem o contrato e tampouco receber o 
imóvel. 

 
 

Ji-Paraná, 28 de janeiro de 2019. 
 
 

 
 
 
 
 

Maria Sônia Grande Reigota Ferreira 
Secretária Municipal de Assistência Social 

Decreto nº 7184/GAB/PMJP/2017 

A Prefeitura da Estância Turística do Município de Ouro 
Preto do Oeste/RO, através da Secretaria de Saúde, em cum-
primento à Lei Federal n.141/2012, CONVIDA a população 
em geral para participar da TERCEIRA AUDIÊNCIA 
PUBLICA DA SAÚDE, referente ao TERCEIRO QUA-
DRIMESTRE DE 2018, que será realizada no Plenário da 
Câmara Municipal de Vereadores, situado à Avenida Gon-
çalves Dias, 4236 - Bairro União, nesta cidade, na data de 
28 de Fevereiro de 2019, a partir das 09:00 horas. 

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE OURO PRETO DO OESTE

AVISO DE CONVOCAÇÃO DO 
2º (SEGUNDO) COLOCADO

PREGÃO ELETRÔNICO N°027/CPL/2018

Requisitante: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 
SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS DE SERINGUEIRAS/
RO  -  IPMS.

Processo Administrativo: Nº031/IPMS/2018.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALI-

ZADA NA ÁREA DE RPPS (REGIME PRÓPRIO DE PREVI-
DÊNCIA SOCIAL) PARA REALIZAÇÃO DE AUDITORIA 
PREVIDENCIÁRIA (LEVANTAMENTO FINANCEIRO, RE-
FERENTE A DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS INDEVIDOS, 
EFETUADO PELO EXECUTIVO E LEGISLATIVO JUNTO 
AOS SERVIDORES EFETIVOS MUNICIPAIS E REPASSADOS 
AO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA, DESCONTOS ESSES 
REFERENTE AO PERÍODO DE FEVEREIRO DE 2013 À JA-
NEIRO DE 2018, PARTE PATRONAL E SEGURADO), PARA 
ATENDER O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 
SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS DE SERINGUEIRAS/
RO  -  IPMS,  EM CONFORMIDADE COM AS ESPECIFICA-
ÇÕES TÉCNICAS E SERVIÇOS DESCRITOS NO TERMO DE 
REFERÊNCIA, NO EDITAL E SEUS ANEXOS.

               A Prefeitura Municipal de Seringueiras, com 
sede na Avenida Marechal Rondon, Nº 984, Centro, Seringueiras- 
RO, através do Pregoeiro Municipal, TORNA PÚBLICO para 
conhecimento dos interessados que em face do Parecer emitido pela 
Assessoria Jurídica e do termo de rescisão contratual emitido pela 
diretora executiva do IPMS (documentação juntada nos autos do 
processo), em conformidade com o art. 24, XI, da Lei n.º 8.666/93, 
CONVOCA o licitante remanescente, na ordem de classificação, 
R.L.CAVALCANTE CONSULTORIA E ASSESSORIA –ME, Inscrito 
no CNPJ Nº 13.815.067/0001-26, classificada em 2º lugar no certame, 
para apresentação de documentação relativa a habilitação e proposta de 
preços conforme Edital de Licitação do PREGÃO ELETRÔNICO 
N°027/CPL/2018. A data limite para apresentação da documentação 
habilitatória e proposta de preços será até dia 06 (seis) de Fevereiro 
de 2019, Local: na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de 
Seringueiras- RO, situado à Av. Marechal Rondon, Nº 984, Centro, 
de Segunda a Sexta Feiras, exceto feriados, em horário de expediente 
das 07h00min às 13h00min (horário de Rondônia).

A contratação se dará nas mesmas condições propostas pelo primeiro 
classificado, inclusive quanto aos preços atualizados de conformidade 
com o ato convocatório (conforme art. 64, § 2.º da Lei n.º 8.666/93), 
e documentação relativa a habilitação. 

Informações Complementares: na Sala de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Seringueiras- RO, situado à Av. Marechal Rondon, Nº 
984, Centro, de Segunda à Sexta Feiras, exceto feriados, em horário 
de expediente das 07h00min às 13h00min (horário de Rondônia), 
maiores informações através do telefone (0xx)69 3623-2693/2694 
ou pelo e-mail cpl.seringueiras@hotmail.com.

Seringueiras-RO, 28 de Janeiro de 2019.

LUIS CARLOS MORAIS ALFAIA
PORT. Nº021/GAB/PMS/2019

Pregoeiro Municipal

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SERINGUEIRAS

 
               EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 25/2019 
                      

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA BRASILÂNDIA DOESTE 
Estado do Rondônia 

www.novabrasilandia.ro.gov.br 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 25/2019 
Processo Nº 787/2018– Pregão Eletrônico Nº 69/CPL/2018 

 
1. ÓRGÃO RESPONSÁVEL PELO REGISTRO: MUNICÍPIO DE NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE-RO 
CNPJ Nº 15.884.109/0001-06, com sede à Rua Riachuelo nº2552 Setor -14, CEP: 76.958-000 Nova 
Brasilândia D’Oeste –RO. 
2. FORNECEDOR: SERGIO L. F. DEWES 
C.N.P.J.: 24.892.075/0001-92  
ENDEREÇO: AVENIDA BRASIL, 1631 JI PARANA. 
NOME DO REPRESENTANTE: TARCISIO DOMINGOS ZANATTA. CPF: 677.114.562-04 
3. Formação de registro de preço para eventual e futara contratação de serviços de recuperação de 
assentos em veiculos (serviços de tapeçaria) conforme solicitação da Secretaria Municipal de Educação, 
Assistencia Social, Obras e Serviços Públicos e Saúde..     
Tal solicitação visa atender às necessidades do Município de Nova Brasilândia D’Oeste pelo período de 
12 (doze) meses, conforme condições e especificações técnicas minuciosamente descritas nos anexos 
do edital de Pregão Eletrônico 69/CPL/2018, e propostas ofertadas pelos licitantes, seguindo a ordem de 
classificação na licitação. 
4. VALOR HOMOLOGADO: 23.180,00 (vinte e três mil, cento e oitenta reais). 
5. VALIDADE DO REGISTRO 
O registro de preços formalizado na presente ata terá a validade de 01 (um) ano, contado da data da sua 
primeira publicação no PORTAL ELETRÔNICO DA PREFEITURA MUNICIPAL ou DIÁRIO OFICIAL 
DOS MUNICÍPIOS - AROM, vedada qualquer prorrogação que ultrapasse esse prazo, nos termos do art. 
15, § 3º, inciso III, da Lei nº 8.666/93. 
A publicação da Ata na integra encontra-se no endereço eletrônico: 
http://transparencia.novabrasilandia.ro.gov.br  
 

Nova Brasilândia D’Oeste, 25 de janeiro de 2019. 

HÉLIO DA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 

ESTADO DE RONDÔNIA
MUNICÍPIO DE NOVA 
BRASILANDIA D’OESTE

ESTADO DE RONDÔNIA
MUNICÍPIO DE NOVA 
BRASILANDIA D’OESTE

ESTADO DE RONDÔNIA
MUNICÍPIO DE NOVA 
BRASILANDIA D’OESTE

   
  ESTADO DE RONDÔNIA  

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, HELIO DA SILVA ,  no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
02.004.12.361.0010.2.042.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO 
02.004.12.361.0010.2.042.3.3.90.39.00.00. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 
 
01 – ADJUDICAR a presente Licitação neste termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 90/2019 
b) Licitação Nrº             :            4/2019 
c) Modalidade                :            Dispensa 
d) Data Adjuticação  : 25/01/2019 
e) Objeto da Licitação  : TRATA-SE DE AQUISIÇÃO DE PEÇAS E REALIZAÇÃO DE SERVIÇO 

DESTINADA A REVISÃO DO VEÍCULO TOYOTA HILUX QRA 5599 DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CUJAS PEÇAS E SERVIÇO 
DESTINADA A REVISÃO DE 50.000 KM COM O OBJETIVO DE 
MANUTENÇÃO DA GARANTIA DO FABRICANTE 

 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor:  APEDIA VEICULOS E PEÇAS LTDA 
CNPJ/CPF:  04.901.195/0003-63 
  
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 JUNTA BUJAO CARTER DA HILUX 1 R$5,99 R$ 5,99 
2 JUNTA, AÇO, DRENO C CAMINHONETE  HILUX 2 R$3,50 R$ 7,00 
3 CONJUNTO ELEMENTO FI CAMINHONETE HILUX 1 R$199,00 R$ 199,00 
4 OLEO LUBRIFICANTE TG. CAMINHONETE HILLUX 7,9 R$45,00 R$ 355,50 
5 FILTRO DE OLEO P/ HILUX 1 R$55,50 R$ 55,50 
6 SERVIÇO DE REVISÃO CAMINHONTE  HILUX 1 R$273,81 R$ 273,81 

 
                                                                                                     Valor Total Homologado - R$ 896,80 
 
02 – Autorizar a emissão da(s) notas de empenho correspondente(s). 
 
Nova Brasilândia DOeste,25 de janeiro de 2019.  
 
 
                               _________________________  
                                  HELIO DA SILVA 
                                                    PREFEITO MUNICIPAL 
 
 

   
  ESTADO DE RONDÔNIA  

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, HELIO DA SILVA ,  no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
02.002.04.122.0006.2.022.3.3.90.39.00.00. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
02.004.12.361.0010.2.042.3.3.90.39.00.00. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
02.006.10.302.0001.2.008.3.3.90.39.00.00. -  
 
 
 
01 – ADJUDICAR a presente Licitação neste termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 37/2019 
b) Licitação Nrº             :            2/2019 
c) Modalidade                :            Inexigibilidade 
d) Data Adjuticação  : 28/01/2019 
e) Objeto da Licitação  : O Objeto constitui em fornecimento de energia elétrica para os prédios públicos 

e iluminação das vias públicas do Município de Nova Brasilândia d’Oeste-RO. 
 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor:  CERON (CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A 
CNPJ/CPF:  05.914.650/0001-66 
  
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 ESTIMATIVO ENERGIA ELETRICA 1 R$300.000,00 R$ 300.000,00 
2 ESTIMATIVO ENERGIA ELETRICA 1 R$91.000,00 R$ 91.000,00 
3 ESTIMATIVO ENERGIA ELETRICA 1 R$76.000,00 R$ 76.000,00 

 
                                                                                                     Valor Total Homologado - R$ 467.000,00 
 
02 – Autorizar a emissão da(s) notas de empenho correspondente(s). 
 
Nova Brasilândia DOeste,28 de janeiro de 2019.  
 
 
                               _________________________  
                                  HELIO DA SILVA 
                                                    PREFEITO MUNICIPAL 
 
 

CONTRATO N°. 001/2019
PROCESSO N°. 882/SEMSAU/2018
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SERINGUEI-

RAS/RO
CONTRATADA: BIOCAL COMERCIO E REPRESENTAÇÕES 

LTDA 
CNPJ: N° 02.176.223/0004-82 
OBJETO: O presente contrato visa o estabelecimento das regras, 

condições, direitos e obrigações,que constitui objeto deste contrato: 
FORNECIMENTOS DE MEDICAMENTOS DE USO HOSPITA-

LAR, PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE SERINGUEIRAS/RO, CONFORME PLANO DE TRABALHO 
DO CONVÊNIO N°224PGE-2017, EM CONFORMIDADES COM 
AS ESPECIFICAÇÕES E CONDIÇÕES COMPLEMENTARES 
DESCRITAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS E NOTA DE EMPE-
NHO N°1375/2018.

 VALOR R$= 35.550,00(trinta e cinco mil quinhentos e cinqüenta 
reais e vinte centavos)

EMPENHO N°1375/2018.
PRAZO: 60 (SESSENTA) DIAS A CONTAR DA DATA DE SUA  

ASSINATURA, podendo ser prorrogado iguais períodos , mediante 
celebração Termo Aditivo.

SERINGUEIRAS/RO, 14 de Janeiro de 2019.
ASSINAM
LEONILDE ALFLEN GARDA – PREFEITA
JERRISON PEREIRA SALGADO – SECRETÁRIO
BIOCAL COM E REPRESENTAÕES LTDA – CONTRATADA

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SERINGUEIRAS



Rondônia, segunda e terça-feira, 28 e 29 de janeiro de 2019 - Correio Popular8PUBLICAÇÕES OFICIAIS

ESTADO DE RONDÔNIA
MUNICÍPIO DE NOVA 
BRASILANDIA D’OESTE

ESTADO DE RONDÔNIA
MUNICÍPIO DE NOVA 
BRASILANDIA D’OESTE

         

   
  ESTADO DE RONDÔNIA  

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE 
 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, HELIO DA SILVA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 90/2019 
b) Licitação Nrº             :            4/2019 
c) Modalidade                :            Dispensa: 
d) Data Homologação   : 25/01/2019 
e) Objeto Homologado  : TRATA-SE DE AQUISIÇÃO DE PEÇAS E REALIZAÇÃO DE 

SERVIÇO DESTINADA A REVISÃO DO VEÍCULO TOYOTA 
HILUX QRA 5599 DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO CUJAS PEÇAS E SERVIÇO DESTINADA A 
REVISÃO DE 50.000 KM COM O OBJETIVO DE 
MANUTENÇÃO DA GARANTIA DO FABRICANTE 

 
12.361.0010.2.042. - MANUTENCAO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - FUNDEB 40% 
12.361.0010.2.042. - MANUTENCAO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - FUNDEB 40% 
 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: APEDIA VEICULOS E PEÇAS LTDA 
CNPJ/CPF: 04.901.195/0003-63 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 JUNTA BUJAO CARTER DA HILUX 1,00 R$5,99 R$5,99 
2 JUNTA, AÇO, DRENO C CAMINHONETE  HILUX 2,00 R$3,50 R$7,00 
3 CONJUNTO ELEMENTO FI CAMINHONETE HILUX 1,00 R$199,00 R$199,00 
4 OLEO LUBRIFICANTE TG. CAMINHONETE HILLUX 7,90 R$45,00 R$355,50 
5 FILTRO DE OLEO P/ HILUX 1,00 R$55,50 R$55,50 
6 SERVIÇO DE REVISÃO CAMINHONTE  HILUX 1,00 R$273,81 R$273,81 

 
                                  Valor Total Homologado - R$896,80 

 
 
Nova Brasilândia DOeste, 25 de janeiro de 2019.  
 
 
                               _________________________  
                                 HELIO DA SILVA 
                                                    PREFEITO MUNICIPAL          

   
  ESTADO DE RONDÔNIA  

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE 
 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, HELIO DA SILVA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 37/2019 
b) Licitação Nrº             :            2/2019 
c) Modalidade                :            Inexigibilidade: 
d) Data Homologação   : 28/01/2019 
e) Objeto Homologado  : O Objeto constitui em fornecimento de energia elétrica para os 

prédios públicos e iluminação das vias públicas do Município de 
Nova Brasilândia d’Oeste-RO. 

 
04.122.0006.2.022. - MANUTENCAO DA SECRETARIA DE ADMINISTRACAO E FAZENDA 
12.361.0010.2.042. - MANUTENCAO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - FUNDEB 40% 
10.302.0001.2.008. -  
 
 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: CERON (CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A 
CNPJ/CPF: 05.914.650/0001-66 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 ESTIMATIVO ENERGIA ELETRICA 1,00 R$300.000,00 R$300.000,00 
2 ESTIMATIVO ENERGIA ELETRICA 1,00 R$91.000,00 R$91.000,00 
3 ESTIMATIVO ENERGIA ELETRICA 1,00 R$76.000,00 R$76.000,00 

 
                                  Valor Total Homologado - R$467.000,00 

 
Pregoeiro 
 
 
 
Nova Brasilândia DOeste, 28 de janeiro de 2019.  
 
 
                               _________________________  
                                 HELIO DA SILVA 
                                                    PREFEITO MUNICIPAL 
 

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SERINGUEIRAS

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SERINGUEIRAS

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SERINGUEIRAS

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SERINGUEIRAS

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SERINGUEIRAS

CONTRATO N°. 002/2019
PROCESSO N°. 882/SEMSAU/2018
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SERINGUEI-

RAS/RO
CONTRATADA: CENTERMEDI COMERCIO DE PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA 
CNPJ: N° 03.652.030/0001-70 
OBJETO: O presente contrato visa o estabelecimento das regras, 

condições, direitos e obrigações,que constitui objeto deste contrato: 
FORNECIMENTOS DE MEDICAMENTOS DE USO HOSPITA-

LAR, PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE SERINGUEIRAS/RO, CONFORME PLANO DE TRABALHO 
DO CONVÊNIO N°224PGE-2017, EM CONFORMIDADES COM 
AS ESPECIFICAÇÕES E CONDIÇÕES COMPLEMENTARES 
DESCRITAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS E NOTA DE EMPE-
NHO N°1376/2018.

 
VALOR R$= 4.200,00 (QUATRO MIL E DUZENTOS REAIS)
EMPENHO N°1376/2018.
PRAZO: 60 (SESSENTA) DIAS A CONTAR DA DATA DE SUA  

ASSINATURA, podendo ser prorrogado iguais períodos , mediante 
celebração Termo Aditivo.

SERINGUEIRAS/RO, 14 de Janeiro de 2019.
ASSINAM
LEONILDE ALFLEN GARDA – PREFEITA
JERRISON PEREIRA SALGADO – SECRETÁRIO
CENTERMEDI COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 

LTDA – CONTRATADA

CONTRATO N°. 003/2019
PROCESSO N°. 882/SEMSAU/2018
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SERIN-

GUEIRAS/RO
CONTRATADA: EXEMPLARMED COMERCIO DE PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA -ME
CNPJ: N° 23.312.871/0001-46 
OBJETO: O presente contrato visa o estabelecimento das regras, 

condições, direitos e obrigações,que constitui objeto deste contrato: 
FORNECIMENTOS DE MEDICAMENTOS DE USO HOSPITA-

LAR, PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE SERINGUEIRAS/RO, CONFORME PLANO DE TRABALHO 
DO CONVÊNIO N°224PGE-2017, EM CONFORMIDADES COM 
AS ESPECIFICAÇÕES E CONDIÇÕES COMPLEMENTARES 
DESCRITAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS E NOTA DE EMPE-
NHO N°1377/2018.

 
VALOR R$=1.446,80 (UM MIL QUATROCENTOS E QUAREN-

TA E SEIS REAIS E OITENTA CENTAVOS)  
EMPENHO N°1377/2018.
PRAZO: 60 (SESSENTA) DIAS A CONTAR DA DATA DE SUA  

ASSINATURA, podendo ser prorrogado iguais períodos , mediante 
celebração Termo Aditivo.

SERINGUEIRAS/RO, 14 de Janeiro de 2019.
ASSINAM
LEONILDE ALFLEN GARDA – PREFEITA
JERRISON PEREIRA SALGADO – SECRETÁRIO
EXEMPLARMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALA-

RES LTDA – CONTRATADA

CONTRATO N°. 004/2019
PROCESSO N°. 882/SEMSAU/2018
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SERIN-

GUEIRAS/RO
CONTRATADA: M S HOSPITALAR EIRELI - ME 
CNPJ: N° 15.224.444/0001-88 
OBJETO: O presente contrato visa o estabelecimento das regras, 

condições, direitos e obrigações,que constitui objeto deste contrato: 
FORNECIMENTOS DE MEDICAMENTOS DE USO HOSPITA-

LAR, PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE SERINGUEIRAS/RO, CONFORME PLANO DE TRABALHO 
DO CONVÊNIO N°224PGE-2017, EM CONFORMIDADES COM 
AS ESPECIFICAÇÕES E CONDIÇÕES COMPLEMENTARES 
DESCRITAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS E NOTA DE EM-
PENHO N°1378/2018.

 
VALOR R$= 18.005,30(DEZOITO MIL CINCO REAIS E TRIN-

TA CENTAVOS
EMPENHO N°1378/2018.
PRAZO: 60 (SESSENTA) DIAS A CONTAR DA DATA DE SUA  

ASSINATURA, podendo ser prorrogado iguais períodos , mediante 
celebração Termo Aditivo.

SERINGUEIRAS/RO, 14 de Janeiro de 2019.
ASSINAM
LEONILDE ALFLEN GARDA – PREFEITA
JERRISON PEREIRA SALGADO – SECRETÁRIO
M S HOSPITALAR EIRELI -ME – CONTRATADA

CONTRATO N°. 005/2019
PROCESSO N°. 882/SEMSAU/2018
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SERINGUEI-

RAS/RO
CONTRATADA: PREMIUM HOSPITALAR EIRELI - ME 
CNPJ: N°27.325.768/0001-91 
OBJETO: O presente contrato visa o estabelecimento das regras, condi-

ções, direitos e obrigações,que constitui objeto deste contrato: 
FORNECIMENTOS DE MEDICAMENTOS DE USO HOSPITALAR, 

PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
SERINGUEIRAS/RO, CONFORME PLANO DE TRABALHO DO 
CONVÊNIO N°224PGE-2017, EM CONFORMIDADES COM AS ES-
PECIFICAÇÕES E CONDIÇÕES COMPLEMENTARES DESCRITAS 
NO EDITAL E SEUS ANEXOS E NOTA DE EMPENHO N°1379/2018.

 VALOR R$= 24.137,10 (vinte e quatro mil, cento e  trinta sete reais 
e dez centavos)

EMPENHO N°1379/2018.
PRAZO: 60 (SESSENTA) DIAS A CONTAR DA DATA DE SUA  

ASSINATURA, podendo ser prorrogado iguais períodos , mediante 
celebração Termo Aditivo.

SERINGUEIRAS/RO, 14 de Janeiro de 2019.
ASSINAM
LEONILDE ALFLEN GARDA – PREFEITA
JERRISON PEREIRA SALGADO – SECRETÁRIO
PREMIUM HOSPITALAR EIRELI - ME – CONTRATADA

CONTRATO N°. 006/2019
PROCESSO N°. 882/SEMSAU/2018
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SERINGUEIRAS/RO
CONTRATADA: PRESTOMEDI DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 

PARA SAÚDE - LTDA
CNPJ: N° 10.749.915/0001-58 
OBJETO: O presente contrato visa o estabelecimento das regras, condições, 

direitos e obrigações,que constitui objeto deste contrato: 
FORNECIMENTOS DE MEDICAMENTOS DE USO HOSPITALAR, 

PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SERIN-
GUEIRAS/RO, CONFORME PLANO DE TRABALHO DO CONVÊNIO 
N°224PGE-2017, EM CONFORMIDADES COM AS ESPECIFICAÇÕES 
E CONDIÇÕES COMPLEMENTARES DESCRITAS NO EDITAL E SEUS 
ANEXOS E NOTA DE EMPENHO N°1380/2018.

 VALOR R$= 8.769,00 ( OITO MIL SETECENTOS E SESSENTA E 
NOVE REAIS)

EMPENHO N°1380/2018.
PRAZO: 60 (SESSENTA) DIAS A CONTAR DA DATA DE SUA  AS-

SINATURA, podendo ser prorrogado iguais períodos , mediante celebração 
Termo Aditivo.

SERINGUEIRAS/RO, 14 de Janeiro de 2019.
ASSINAM
LEONILDE ALFLEN GARDA – PREFEITA
JERRISON PEREIRA SALGADO – SECRETÁRIO
PRESTOMEDI DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAÚDE- 

LTDA – CONTRATADA

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Fundamentado no art. 24, inciso XXII, da Lei Federal nº 8.666/93, 

RATIFICO a DISPENSA DE LICITAÇÃO visando a contratação 
de empresa para prestação de serviços de fornecimento de energia 
elétrica, aos setores pertencentes a esta secretaria municipal de 
obras – SEMOSP e garantir o perfeito funcionamento de todos 
os equipamentos elétricos e eletrônicos que atingira direto e 
indiretamente o funcionamento desta secretaria.

JUSTIFICATIVA: 002/2019.
PROCESSO Nº.: 1-121/SEMOSP/2.019
FORNECEDOR: CENTRAIS ELÉTRICA DE RONDOIA S.A 

CERON
 CNPJ: 05.914.650/0001-66 
VALOR: R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);
Vale do Paraíso – RO 28 de Janeiro de 2018.
RATIFICADO EM, ______/______/_____      
CHARLES LUIS PINHEIRO GOMES
Prefeito Municipal

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DO VALE DO PARAÍSO

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DO VALE DO PARAÍSO

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DO VALE DO PARAÍSO

DISPENSA DE LICITAÇÃO
JUSTIFICATIVA: 004/2019.
PROCESSO Nº.: 1-132/SEMECE/2.019
FORNECEDOR: CENTRAIS ELÉTRICAS DE RONDÔNIA 

S.A CERON CNPJ: 05.914.650/0001-66
VALOR: R$ 87.000,00 (Oitenta e sete mil reais);
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação 

de Serviços de Fornecimento de Energia Elétrica, para Escolas 
Municipais, Biblioteca Publica e Sede da Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Turismo e Escolas Municipais.

A referida Dispensa esta fundamentada nos termos do Art. 24, Inc. 
XXII - na contratação de fornecimento ou suprimento de energia 
elétrica e gás natural com concessionário, permissionário ou auto-
rizado, segundo as normas da legislação específica; (Incluído pela 
Lei nº 9.648, de 1998)

Assim, com fundamento no Art. 24, Inc. XXII da Lei Federal 
8.666/93, fica o presente feito dispensado de procedimento licitatório, 
por tratar de fornecimento ou suprimento de energia elétrica e gás 
natural com concessionário, permissionário ou autorizado, segundo 
as normas da legislação específica.

   
Vale do Paraíso – RO, 25 de Janeiro de 2.019.

Publique-se.

Clerea Soares da Silva Valadares
Sec. Mun. De Educação Cultura Esporte e Turismo

Portaria 5091 de 07/03/2017

 Charles Luis Pinheiro Gomes
Prefeito Municipal

DISPENSA DE LICITAÇÃO
JUSTIFICATIVA: 002/2019.
PROCESSO Nº.: 1-121/SEMPOSP/2.019
FORNECEDOR: CENTRAIS ELÉTRICAS DE RONDÔNIA S.A CERON 

CNPJ: 05.914.650/0001-66
VALOR: R$ 80.000,00 (Oitenta mil reais);
OBJETO: Contratação de Empresa especializada para Prestação de Serviços 

de Fornecimento de Energia Elétrica, aos Setores pertencente a esta Secretaria 
Municipal de Obras – SEMOSP e garantir o perfeito funcionamento de todos os 
equipamentos elétricos e eletrônicos que atingira direto e indiretamente o funcio-
namento desta Secretaria. 

A referida Dispensa esta fundamentada nos termos do Art. 24, Inc. XXII - na 
contratação de fornecimento ou suprimento de energia elétrica e gás natural com 
concessionário, permissionário ou autorizado, segundo as normas da legislação 
específica; (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998)

Assim, com fundamento no Art. 24, Inc. XXII da Lei Federal 8.666/93, fica o 
presente feito dispensado de procedimento licitatório, por tratar de fornecimento 
ou suprimento de energia elétrica e gás natural com concessionário, permissionário 
ou autorizado, segundo as normas da legislação específica.

Vale do Paraíso – RO, 25 de Janeiro de 2.019.
Publique-se.

Antonio Teixeira de Sena
Sec. Mun. De Obras, Serv. Publ. Agricultura e Meio Ambiente – SEMOSP.

Portaria n° 5101
 Charles Luis Pinheiro Gomes

Prefeito Municipal


